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I - RELATÓRIO 

1 - Histórico: O Sr. Diretor da Faculdade de Ciências Médicas e Biológicas 

de Botucatu solicita autorização para que seja contratada Laura Maria 

Alvaroz de Figueiredo, como Auxiliar de Ensino, junto ao Departamento de 

Medicina Veterinária. 

2 - Fundamentação: A indicada é graduada em Medicina Veterinária pela Escola 

Nacional de Veterinária, da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, 

com diploma registrado no MEC em 1969. Inscreveu-se e foi candidata única 

à seleção que a Faculdade de Ciências Médicas e Biológicas de Botucatu abriu, 

devidamente autorizada pela CESESP. 

Do exame dos autos pode-se verificar que os órgãos colegiados 

da Faculdade aprovaram sua contratação e que os mesmos se encontrem de acordo 

com as disposições legais. 

II -   CONCLUSÃO 

Favorável à contratação, por parte da Faculdade de Ciências 

Médicas e Biológicas de Botucatu, da Sra. Laura Maria Alvarez do Figueiredo, 

na função de Auxiliar de Ensino, junto ao Departamento de Medicina 

Veterinária. 

São Paulo, 8 de agosto de 1974. 
 

a) Conselheiro Wlademiir Pereira - Relator 

III -  DECISÃO DA CÂMARA 

A câmara de Ensino do Terceiro Grau adota como seu Parecer o 

Voto do nobre Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes Casali, 

Amélia A. Domingues de Castro, Olavo Baptista Filho, Oswaldo Aranha 

Bandeira de Mello, Paulo Nathanael Pereira de Souza, Rivadávia Marques 

Júnior, Wlademir Pereira. 

Sala das Sessões, 11 de setembro de 1974. 

a) Conselheiro Luiz Ferreira Martins - Presidente 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CEE aprova, por unanimidade, a decisão da Câmara do 

Ensino do Terceiro Grau, nos termos do Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", aos 25 de setembro de 1974 

a)Cons. Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães - Presidente 
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